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* As questões com X foram anuladas

 DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

 CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO 
TECNOLÓGICA PAULA SOUZA

 ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL SYLVIO DE MATTOS CARVA-
LHO - MATÃO

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA FORMAÇÃO DE 
CADASTRO RESERVA, PARA PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E 
TÉCNICO, Nº 103/04/2019 – PROCESSO Nº 479358/2019

DESPACHO DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA DE 
01/04/2020

O Diretor de Escola Técnica da ETEC Sylvio de Mattos 
Carvalho, no uso das atribuições e competências conferidas por 
meio do item 8 do § 1º do artigo 3º da Deliberação CEETEPS nº 
41/2018, e nos termos do item 7 do Capítulo XIV do Edital de 
Abertura de Inscrições, publicado no DOE de 02/03/2019, PROR-
ROGA, a partir de 25/06/2020, a validade do Processo Seletivo 
Simplificado de Docentes, no(s) componente(s) curricular(es): 1. 
Química (Base Nacional Comum/ ETIM)(Ensino Médio – BNC/ 
BNCC/ ETIM/ MTec/ EM com Ênfases/ PD ).

*

 UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO

 UNIDADES UNIVERSITÁRIAS

 FACULDADE DE DIREITO

 CONCURSO PROFESSOR DOUTOR – 2 FASES
Edital nº 23/2020
ABERTURA DE INSCRIÇÕES AO CONCURSO PÚBLICO DE 

TÍTULOS E PROVAS VISANDO O PROVIMENTO DE 01 (UM) 
CARGO DE PROFESSOR DOUTOR NO DEPARTAMENTO DE DIREI-
TO DO TRABALHO E DA SEGURIDADE SOCIAL DA FACULDADE 
DE DIREITO DA UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO

O Diretor da Faculdade de Direito da Universidade de São 
Paulo torna público a todos os interessados que, de acordo com 
o decidido pela Congregação em sessão ordinária realizada 
em 30/04/2020, estarão abertas, pelo prazo de 30 (trinta) dias, 
com início às 10 horas (horário de Brasília) do dia 25/05/2020 
e término às 17 horas (horário de Brasília) do dia 23/06/2020, 
as inscrições ao concurso público de títulos e provas para provi-
mento de 01 (um) cargo de Professor Doutor, referência MS-3.1, 
em Regime de Dedicação Integral à Docência e à Pesquisa 
(RDIDP), claro/cargo nº 1235885, com o salário de R$ 11.069,17 
(maio/2019), junto ao Departamento de Direito do Trabalho e 
da Seguridade Social, nos termos do art. 125, parágrafo 1º, do 
Regimento Geral da USP, e o respectivo programa que segue:

DTB0101 - História do Direito do Trabalho
DTB0317 – Seguridade Social
DTB0315 – Direito Processual do Trabalho
DTB0330 – Ideologia e Direitos Sociais
DTB0442 – Relações Coletivas de Trabalho no Contexto da 

Globalização
DTB0444 – Psicologia do Trabalho, Sociologia do Trabalho 

e Direito do Trabalho
DTB0448 – Centralidade do Trabalho e Leitura dos Direitos 

Fundamentais Individuais II
DTB0450 – Capitalismo e Direito do Trabalho
DTB0452 – Processo Coletivo do Trabalho
DTB0526 – Teoria Geral do Direito do Trabalho II
DTB0528 – Direito do Trabalho e Sociedade
DTB0530 – Direito do Trabalho na Perspectiva dos Direitos 

Sociais
DTB0327 – Direito do Trabalho I
DTB0329 – Tutela Processual dos Direitos Humanos nas 

Relações de Trabalho I
DTB0335 – Epistemologia dos Direitos Sociais
DTB0425 – Centralidade do Trabalho e Leitura Crítica dos 

Direitos Sociais e Individuais I
DTB0525 – Teoria Geral do Direito do Trabalho I
DTB0527 – Visão Crítica do Direito do Trabalho na Socie-

dade Capitalista
DTB0533 – Direito Coletivo do Trabalho I: Liberdade Sindical
O concurso será regido pelo disposto no Estatuto e no 

Regimento Geral da Universidade de São Paulo e no Regimento 
da Faculdade de Direito.

1. - Os pedidos de inscrição deverão ser feitos, exclusiva-
mente, por meio do link https://uspdigital.usp.br/gr/admissao no 
período acima indicado, devendo o(a) candidato(a) apresentar 
requerimento dirigido ao Diretor da Faculdade de Direito, con-
tendo dados pessoais e área de conhecimento (especialidade) 
do Departamento a que concorre, anexando os seguintes 
documentos:

I – memorial circunstanciado e comprovação dos trabalhos 
publicados, das atividades realizadas pertinentes ao concurso 
e das demais informações que permitam avaliação de seus 
méritos, em formato digital e 5 (cinco) vias impressas que 
deverão ser entregues na Assistência Acadêmica até o último 
dia de inscrição;

II – prova de que é portador do título de Doutor outorgado 
pela USP, por ela reconhecido ou de validade nacional;

III – prova de quitação com o serviço militar para candidatos 
do sexo masculino;

IV – título de eleitor;
V – certidão de quitação eleitoral ou certidão circunstancia-

da emitidas pela Justiça Eleitoral há menos de 30 dias do início 
do período de inscrições.

§ 1º - Elementos comprobatórios do memorial referido no 
inciso I, tais como maquetes, obras de arte ou outros materiais 
que não puderem ser digitalizados deverão ser apresentados até 
o último dia útil que antecede o início do concurso.

 GERÊNCIA DE RECURSOS HUMANOS
EDITAL Nº 107/2020 – TORNA SEM EFEITO E CONVOCA 

PARA ADMISSÃO
O Responsável pelo Núcleo de Planejamento, Seleção e 

Movimentação de Recursos Humanos, da Gerência de Recursos 
Humanos do IAMSPE, TORNA SEM EFEITO o Edital nº 104/2020 
e, com autorização governamental constante no Processo Iams-
pe nº 12.149/2018, de acordo com o Edital nº 14/2018 - Abertura 
de inscrições, CONVOCA os candidatos abaixo relacionados a 
comparecer pessoalmente para admissão, munidos da Carteira 
de Trabalho e Previdência Social (CTPS), CONFORME PROGRA-
MAÇÃO ABAIXO.

Os candidatos deverão se apresentar com 30 minutos de 
antecedência. Os eventos da programação são obrigatórios, 
portanto o não comparecimento no dia e horário estipulados 
implicará a desistência do candidato, conforme Capítulo XII – da 
Admissão, do edital supracitado.

Todos os editais são publicados no Diário Oficial do Estado, 
devendo o candidato acessar o site www.imprensaoficial.com.br 
ou www.concursopublico.sp.gov.br.

DIA - HORÁRIO - LOCAL - EVENTO
29/05/2020 - 9h00 - Avenida Ibirapuera, 981 - 4º andar, Sala 

de Eventos - Admissão
FUNÇÃO-ATIVIDADE: TÉCNICO DE ENFERMAGEM
LISTA GERAL
CLASSIFICAÇÃO/NOME/RG
271/TALITA VIEIRA BARROS/45010950
E, para que ninguém possa alegar desconhecimento, é 

expedido o presente Edital.

 JUSTIÇA E CIDADANIA

 FUNDAÇÃO CENTRO DE ATENDIMENTO 
SOCIOEDUCATIVO AO ADOLESCENTE

 A DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS DA FUNDAÇÃO 
CENTRO DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO AO ADOLES-
CENTE – FUNDAÇÃO CASA-SP, EM ATENDIMENTO A DECISÃO 
PROFERIDA PELA 7ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA 
DE SÃO PAULO, MANDADO DE SEGURANÇA nº 1007482-
55.2019.8.26.0506, CONVOCA O CANDIDATO HABILITADO NO 
CONCURSO PÚBLICO 2014, REALIZADO PELA CETRO, A COMPA-
RECER NO LOCAL E DATA INDICADO ABAIXO, PARA ANUÊNCIA 
DE VAGA CONFORME CÓDIGO DO CARGO, DE ACORDO COM O 
ITEM 15.8 DO EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES E INSTRU-
ÇÕES ESPECIAIS 001/2014

ORDEM DE APRESENTAÇÃO:
LOCAL
DATA / HORÁRIO
CÓDIGO DO CARGO – CARGO
CLASSIFICAÇÃO/NOME/RG
Rua Florêncio de Abreu, 848 - Térreo – Luz
Data: 27/05/2020 às 09:00:00h
165 - AUXILIAR DE ENFERMAGEM
8 / LEILA GERENA / 20405863

 ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA

 GABINETE DO SECRETÁRIO

 DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS

 Centro de Cadastro e Registro de Pessoal
 DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
COMISSÃO DE CONCURSO PÚBLICO
CONCURSO PÚBLICO PARA A CARREIRA DE AGENTE DE 

SEGURANÇA PENITENCIÁRIA DE CLASSE I (SEXO MASCULINO)
(ref. EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES E INSTRUÇÕES 

ESPECIAIS Nº 121/2014, no DOE de 06.09.2014)
EDITAL CCP Nº 011 DE 19-5-2020
DIVULGA EXCLUSÃO DA LISTA DOS INAPTOS NA 4ª FASE E 

A INCLUSÃO NA CLASSIFICAÇÃO FINAL
(acórdão)
A COMISSÃO DE CONCURSO (constituída no Departamento 

de Recursos Humanos da Secretaria da Administração Peniten-
ciária pela Resolução SAP nº 119/2013, publicada no DOE de 
16.07.2013), que cuida do Concurso Público para o cargo de 
Agente de Segurança Penitenciária de Classe I (sexo masculino), 
regido pelo Edital nº 121/2014 (publicado no Diário Oficial do 
Estado em 06.09.2014), rerratificado por meio dos Editais nº 
127/2014 e nº 148/2014 (publicados, respectivamente, no Diário 
Oficial do Estado de 13.09.2014 e de 23.10.2014) – à vista do 
acórdão, datado de 12.12.2019, da 3ª Turma – Fazenda Pública 
do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, no Recurso Ino-
minado Cível nº 1010869-50.2017.8.26.0053, da Comarca de 
São Paulo, em que são recorrentes a Fazenda Pública do Estado 
de São Paulo (PGE REG SJRP) e a VUNESP – Fundação para o 
Vestibular da UNESP e recorrido o Senhor Weverson Salles Rodri-
gues, oportunidade em que foi proferida a seguinte decisão: 
“Negaram provimento ao recurso por V.U., de conformidade com 
o voto do relator” – EXCLUI o candidato a seguir da lista dos 
candidatos considerados INAPTOS na 4ª fase (Comprovação de 
Idoneidade e Conduta Ilibada na Vida Pública e na Vida Privada 
e Investigação Social) divulgada por meio do Edital n° 065/2016, 
publicado no DOE de 23.08.2016, bem como RETIFICA o Edital 
n° 002/2017, publicado no DOE de 06.01.2017, e suas poste-
riores alterações, para incluí-lo na respectiva classificação final, 
ficando, em consequência, reclassificados os demais candidatos 
a partir dessa posição.

LISTA GERAL
CLAS - NOME  - INSCRIÇÃO - DOCUMENTO - NOTA - SITU-

AÇÃO
2.273º - WEVERSON SALLES RODRIGUES - 0403029 0 - 

113449961 RJ - 70,000 - acórdão
E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém 

possa alegar desconhecimento, é expedido o presente Edital.

 SAÚDE

 HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE 
MEDICINA DE RIBEIRÃO PRETO DA USP

 GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
HOSPITAL DAS CLÍNICAS DE RIBEIRÃO PRETO
EDITAL HCRP Nº 17/2020
TÉCNICO DE LABORATÓRIO
O Órgão Setorial de Recursos Humanos do Hospital das 

Clínicas de Ribeirão Preto, torna público o Gabarito das QUES-
TÕES DE MÚLTIPLA ESCOLHA da Prova OBJETIVA do CONCURSO 
PÚBLICO acima, Processo HCRP n.º 1508/2020.

QUESTÃO - RESPOSTA
1 - B
2 - A
3 - D
4 - C
5 - A
6 - B
7 - D
8 - C
9 - B
10 - C
11 - A
12 - B
13 - C
14 - A
15 - C
16 - A

saneantes domissanitários, materiais e equipamentos para a 
Regional de Taubaté e Unidade de São José dos Campos

Parecer jurídico: Parecer AJ nº 81/2020, de 17/03/2020
Valor mensal: R$ 6.492,12 (seis mil, quatrocentos e noventa 

e dois reais e doze centavos)
Vigência: 30 meses contados a partir da data indicada na 

Ordem de Serviços
Data da Assinatura: 08/05/2020
Notas de Empenho: 2020NE01757 e 2020NE01758
Natureza da Despesa: 339037-96
Fonte de Recursos: 002.001.055
Programa de Trabalho: 03.092.4200.5798.0000
Gestor do Contrato: Diretor do Departamento de Contratos

 Concursos

 GOVERNO

 INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA MÉDICA AO 
SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL

 GERÊNCIA DE RECURSOS HUMANOS
EDITAL Nº 106/2020 – CONVOCAÇÃO PARA ANUÊNCIA DE 

VAGAS E EXAME MÉDICO ADMISSIONAL
O Responsável pelo Núcleo de Planejamento, Seleção e 

Movimentação de Recursos Humanos, da Gerência de Recursos 
Humanos do IAMSPE, com autorização governamental constan-
te no Processo Iamspe nº 12.149/2018, de acordo com o Edital 
nº 61/2017 - Abertura de inscrições, convoca os candidatos 
abaixo elencados a comparecer pessoalmente para anuência de 
vagas, entrega de documentação e realização de exame médico 
admissional em 26/05/2020, às 08h, na Avenida Ibirapuera, 981, 
4º andar, Sala de Eventos. Os candidatos deverão se apresentar 
com 30 minutos de antecedência.

A assinatura do contrato está condicionada à análise da 
documentação com avaliação de acúmulo de funções públicas, 
quando for o caso.

Todos os editais são publicados no Diário Oficial do Estado, 
devendo o candidato acessar o site www.imprensaoficial.com.br 
ou www.concursopublico.sp.gov.br.

O não comparecimento no dia e horário estipulados 
implicará desistência do candidato e a não apresentação da 
documentação completa e correta, inclusive a declaração de 
acúmulo, implicará desclassificação do candidato, conforme o 
estabelecido no Capítulo XII - da Admissão. Será publicado edital 
de convocação para assinatura do contrato do candidato que 
estiver com a documentação analisada e for considerado apto 
no exame admissional, de acordo com o mesmo Capítulo, do 
edital de abertura supracitado.

O exame médico admissional será realizado no próprio 
Iamspe. No entanto, caso o candidato possua exames efetuados 
dentro do prazo de 90 (noventa) dias (exceto Papanicolau, cujo 
prazo de validade é de 1 ano), poderá apresentá-los para a 
análise do Serviço Especializado de Engenharia de Segurança e 
Medicina do Trabalho – SEESMT do Iamspe. Segue relação dos 
exames e vacinas que serão solicitados:

EXAMES
Hemograma; Colesterol total e frações; Triglicérides; Gli-

cemia; Creatinina; Uréia; Gama GT; TGO; TGP; HBV; HCV; Anti 
HBS; Urina; RX Tórax com laudo; Colpocitologia Oncótica 
(Papanicolau);

CARTEIRA DE VACINAS ATUALIZADA
Hepatite B; Dupla Adulto; SCR.
O candidato que não possuir exames prontos previamente 

poderá realizá-los nos 2 (dois) dias subsequentes à anuência, 
mediante o encaminhamento do SEESMT citado.

A não realização de todos os exames no prazo estabelecido 
para a obtenção do Atestado de Saúde Ocupacional – ASO 
implicará a desclassificação do candidato.

DOCUMENTAÇÃO GERAL (original e 1 cópia):
1 foto 3x4 (fundo branco); RG; CPF; certificado militar 

(frente e verso); título de eleitor (frente e verso); comprovantes 
de voto da última eleição ou certidão de quitação eleitoral; PIS 
ou PASEP; certidão de nascimento ou casamento; certidão de 
nascimento de filhos menores de 14 anos; atestado de antece-
dentes no âmbito do Estado de São Paulo ou emitido pela Polícia 
Federal; última declaração do imposto de renda ou declaração 
de bens, cujo formulário será disponibilizado na data fixada para 
o comparecimento; carteira de trabalho (frente e verso da folha 
da foto); carteira de vacinação; comprovante de endereço (mês 
corrente); declaração para fins de acumulação de cargo/função 
pública emitida pelo órgão/entidade, devidamente timbrada, 
constando identificação da unidade de exercício, endereço, 
telefone, CNPJ, identificação do servidor, cargo/função, requisitos 
para ingresso, regime jurídico, horário de entrada e saída, dias 
da semana trabalhados, carga horária semanal e regime de plan-
tões do mês vigente, se for o caso; declaração de que percebe 
proventos de inatividade, seja pela União, por estado ou por 
município, com a devida comprovação, se for o caso.

FUNÇÃO-ATIVIDADE: TÉCNICO DE LABORATÓRIO (SERVIÇO 
DE LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS)

DOCUMENTAÇÃO ESPECÍFICA:
1) Certificado de conclusão do ensino médio;
2) Certificado ou Diploma de Curso Técnico de Laboratório 

ou Análises Clínicas ou Patologia Clínica;
3) Experiência profissional comprovada de 6 (seis) meses 

em Laboratório Clínico.
LISTA GERAL
CLASSIFICAÇÃO/NOME/RG
38/ROBERTA ALENCAR DOS SANTOS MORELA-

TO/27404768-8
E, para que ninguém possa alegar desconhecimento, é 

expedido o presente edital.
 GERÊNCIA DE RECURSOS HUMANOS
EDITAL Nº 105/2020 – DESCLASSIFICAÇÃO DE CANDI-

DATOS
O Responsável pelo Núcleo de Planejamento, Seleção e 

Movimentação de Recursos Humanos, da Gerência de Recursos 
Humanos do IAMSPE, com autorização governamental constan-
te no Processo Iamspe nº 12.149/2018 e de acordo com o Edital 
nº 61/2017 - Abertura de inscrições, informa a desclassificação 
dos candidatos abaixo relacionados, tendo em vista a convoca-
ção para anuência de vagas realizada em 19/05/2020, de acordo 
com o Edital nº 103/2020, publicado no Diário Oficial do Estado 
de 13/05/2020, Caderno Executivo I, página 93.

Havendo documentação do candidato em poder do Iamspe, 
esta deverá ser retirada no Núcleo de Planejamento, Seleção e 
Movimentação de Recursos Humanos, situado na Avenida Ibira-
puera, 981, 4º andar, das 08 às 15 horas, no prazo de 30 dias 
a contar da publicação deste edital. A não retirada dentro do 
prazo determinado implicará a inutilização das cópias.

Todos os editais são publicados no Diário Oficial do Estado, 
devendo o candidato acessar o site www.imprensaoficial.com.br 
ou www.concursopublico.sp.gov.br.

CANDIDATOS QUE NÃO ATENDERAM A, PELO MENOS, UM 
DOS REQUISITOS PREVISTOS NO EDITAL DE ABERTURA:

1) Certificado ou Diploma de Curso Técnico de Laboratório 
ou Análises Clínicas ou Patologia Clínica.

FUNÇÃO-ATIVIDADE: TÉCNICO DE LABORATÓRIO (SERVIÇO 
DE LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS)

LISTA GERAL
CLASSIFICAÇÃO/NOME/RG
36/HIDNEI DOS SANTOS FARIAS/243764649
E para que ninguém possa alegar desconhecimento, é expe-

dido o presente edital.

FITA RADIOPACA AO LONGO DO SEU COMPRIMENTO. FIXAÇAO 
INTERNA ATRAVES DE BALAO INFLÁVEL DE SILICONE, COM 
VALVULA PARA ENCHIMENTO DO BALAO QUE FACILITA A 
TROCA PELA PROPRIA FAMILIA DO PACIENTE E DISPOSITIVO 
ANTI-REFLUXO. SISTEMA DE TRAVAS PARA CONEXAO DE SON-
DAS EXTENSORAS PARA ALIMENTAÇAO. CONJUNTO COMPLETO 
COM: TUBO PARA GASTROSTOMIA, SONDA EXTENSORA DE 
12 POLEGADAS COM PINÇA PARA ALIMENTAÇAO EM BOLUS, 
SERINGA PARA ALIMENTAÇAO DE 35 CC. PARA USO EM CRIAN-
ÇAS GASTROSTOMIZADAS. DEVERA CONSTAR EXTERNAMENTE 
OS DADOS DE IDENTIFICAÇAO DO PRODUTO, DATA DE VALIDA-
DE, NUMERO DE LOTE E REGISTRO NO MINISTERIO DA SAUDE. 
VALIDADE MINIMA DE 12 MESES APOS A ENTREGA.

FABRICANTE: HALYARD/AVANOS
MARCA: HALYARD/AVANOS
PROCEDÊNCIA: USA
RMS: 10234400057
VALOR UNITÁRIO: R$ 1.100,00
EMPRESA VENCEDORA: CEI - COMÉRCIO EXPORTAÇÃO E 

IMPORTAÇÃO DE MAT. MÉD. LTDA - CNPJ: 40.175.705/0001-64
67 - 40 - UNI - 904262 - SONDA PARA GASTROSTOMIA A 

NIVEL DA PELE CALIBRE 24 FR X 2,3 CM DE COMPRIMENTO, 
CONFECCIONADA EM SILICONE GRAU MEDICO QUE CAUSA 
MENOR REAÇAO TECIDUAL, TRANSPARENTE, COM FITA RADIO-
PACA AO LONGO DO SEU COMPRIMENTO. FIXAÇAO INTERNA 
ATRAVES DE BALAO INFLÁVEL DE SILICONE, COM VALVULA 
PARA ENCHIMENTO DO BALAO QUE FACILITA A TROCA PELA 
PROPRIA FAMILIA DO PACIENTE E DISPOSITIVO ANTI-REFLUXO. 
SISTEMA DE TRAVAS PARA CONEXAO DE SONDAS EXTENSO-
RAS PARA ALIMENTAÇAO. CONJUNTO COMPLETO COM: TUBO 
PARA GASTROSTOMIA, SONDA EXTENSORA DE 12 POLEGADAS 
COM PINÇA PARA ALIMENTAÇAO EM BOLUS, SERINGA PARA 
ALIMENTAÇAO DE 35 CC. PARA USO EM CRIANÇAS GASTROS-
TOMIZADAS. DEVERA CONSTAR EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇAO DO PRODUTO, DATA DE VALIDADE, NUMERO DE 
LOTE E REGISTRO NO MINISTERIO DA SAUDE. VALIDADE MINIMA 
DE 12 MESES APOS A ENTREGA.

FABRICANTE: HALYARD/AVANOS
MARCA: HALYARD/AVANOS
PROCEDÊNCIA: USA
RMS: 10234400057
VALOR UNITÁRIO: R$ 1.100,00
EMPRESA VENCEDORA: CEI - COMÉRCIO EXPORTAÇÃO E 

IMPORTAÇÃO DE MAT. MÉD. LTDA - CNPJ: 40.175.705/0001-64
1º VIGÊNCIA A presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS terá 

validade de 12 (doze) meses, contados da data de sua publicação.
2º Durante o prazo de validade da ATA inexistirá obrigato-

riedade, por parte da FUNDAÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO 
MÉDICO E HOSPITALAR, de proceder aquisições exclusivamente 
por seu intermédio, podendo, quando julgar conveniente, utilizar 
outros meios expressamente contemplados em lei, sem que caiba 
ao detentor indenização ou recurso, assegurada preferência ao 
mesmo tão somente em igualdade de condições.

3º PRAZO E LOCAL DE ENTREGA Por ocasião do fornecimen-
to, a Unidade requisitante estabelecerá o prazo de entrega do 
material, não podendo, todavia, ultrapassar o prazo previsto em 
edital, a partir do recebimento Autorização de Fornecimento e/ou 
Documento Equivalente por parte do fornecedor. A entrega deverá 
ser realizada nos locais indicados na Ata de Registro de Preços, em 
perfeitas condições de uso e funcionamento, correndo por conta 
da detentora da ATA todas as despesas pertinentes, envolvendo, 
entre outras, aquelas com embalagem, seguros, transporte, tribu-
tos, encargos trabalhistas e previdenciários.

4º PAGAMENTO O pagamento será efetuado à vista da nota 
fiscal apresentada quando da entrega do(s) produtos(s), por 
intermédio de crédito em conta corrente da signatária da ATA 
junto ao BANCO SANTANDER S/A OU BANCO DO BRASIL, no 30º 
dia subsequente ao RECEBIMENTO DEFINITIVO do(s) mesmo(s), 
sempre de acordo com a ordem cronológica de sua exigibilidade, 
NÃO SENDO PERMITIDO EM HIPOTESE ALGUMA A EMISSÃO DE 
BOLETO BANCARIOS.

5º REVISÃO DE PREÇOS Será permitida a alteração contratual 
para restabelecer a relação que as partes pactuaram entre os 
encargos da detentora da ATA e a retribuição da Administração 
para a justa remuneração do fornecimento, objetivando a manu-
tenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na 
hipótese de superveniência de fatos imprevisíveis, retardadores ou 
impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força 
maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando área econô-
mica extraordinária e extracontratual, devidamente comprovada.

6º CANCELAMENTO O cancelamento da ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS poderá ser formalizado, de pleno direito, nas hipóteses 
a seguir indicadas, precedidas sempre, porém, do oferecimento de 
prazo de 05 (cinco) dias úteis para o exercício do contraditório e 
da ampla defesa: Pelo órgão responsável pelo REGISTRO, quando 
a signatária da ATA:

I - descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
II – recusar-se a celebrar o contrato ou não retirar o instru-

mento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração, 
sem justificativa aceitável;

III – não aceitar reduzir seu preço registrado, na hipótese 
deste se tornar superior àqueles praticados no mercado;

IV – for declarado inidôneo para licitar ou contratar com a 
Administração, nos termos do artigo 87, inciso IV, da Lei Federal 
nº 8.666, de 21 de junho de 1993.

V – for impedido de licitar e contratar com a Administração 
nos termos do artigo 7º da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho 
de 2002.

7º SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: Poderá ficar impedido de 
licitar e contratar com a Fundação para o Desenvolvimento 
Médico e Hospitalar, pelo prazo de até 5 (cinco) anos ou enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição, a pessoa física 
ou jurídica que praticar qualquer dos atos contemplados no art. 
7º da Lei Federal Nº 10.520, de 17/7/2002, publicada no DOU. de 
18 / 7/ 2002, c/c o artigo 15 da Resolução do Comitê Estadual De 
Gestão Pública – CEGP – 10, de 19 / 11 / 2002, publicada no DOE. 
de 20 / 11 / 2002.

A aplicação da penalidade capitulada no subitem anterior 
não impossibilitará a incidência das demais cominações legais 
contempladas na Lei Federal Nº 8.666 de 21/06/1.993, e nas apli-
cações de multas conforme prevê o ANEXO III, DAS REGRAS DE 
PROCEDIMENTO Nº 01/2011 de 04/10/2011, conforme a ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS N° 011/2020-FAMESP/BAURU.

8º Para todos os efeitos de direito, para melhor caracterização 
da execução do(s) objeto(s), bem como para definir procedi-
mentos e normas decorrentes das obrigações ora contraídas, 
integram esta ATA os documentos do EDITAL DE PREGÃO ELE-
TRONICO Nº 016/2020-FAMESP/BAURU, constantes do Processo 
n.º 5828/2020-FAMESP/BAURU, e, em especial, as Propostas de 
Preços e os Documentos de Habilitação da empresa: CEI - COMÉR-
CIO EXPORTAÇÃO E IMPORTAÇÃO DE MAT. MÉD. LTDA - CNPJ: 
40.175.705/0001-64.

VIGÊNCIA: 20/05/2020 A 20/05/2021.
---

 DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO

 DEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO ESTADO

 DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES
EXTRATO DE CONTRATO
Processo nº 1071/2020
Pregão Eletrônico nº 009/2020
Contrato nº 10/2020
Contratada: Clean4 Serviços Gerais e Administrativos Ltda.
CNPJ: 19.428.087/0001-20
Objeto: Prestação de serviços de limpeza, asseio e conser-

vação predial, visando à obtenção de adequadas condições de 
salubridade e higiene, com disponibilização de mão de obra, 

 CONCURSO PROFESSOR DOUTOR – 2 FASES
Edital nº 23/2020
ABERTURA DE INSCRIÇÕES AO CONCURSO PÚBLICO DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES AO CONCURSO PÚBLICO DE 

TÍTULOS E PROVAS VISANDO O PROVIMENTO DE 01 (UM) 
CARGO DE PROFESSOR DOUTOR NO DEPARTAMENTO DE DIREI-
TO DO TRABALHO E DA SEGURIDADE SOCIAL DA FACULDADE 
DE DIREITO DA UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO
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edital a ser publicado no Diário Oficial do Estado e divulgado 
no sitio www.fec.unicamp.br/concursos, com antecedência 
mínima de 20 (vinte) dias úteis do início das provas.

3.5. O prazo de inscrição poderá ser prorrogado, a critério 
da Unidade, por igual período, devendo ser publicado no Diário 
Oficial do Estado até o dia do encerramento das inscrições.

3.6. A critério da Unidade, o prazo de inscrições poderá ser 
reaberto, por igual período, até o final do dia útil imediatamen-
te posterior ao do encerramento das inscrições.

4. DA COMISSÃO JULGADORA
4.1. A Comissão Julgadora será constituída de 05 (cinco) 

membros titulares e 02 (dois) suplentes, portadores, no míni-
mo, do Título de Doutor, cujos nomes serão aprovados pela 
Congregação da Unidade, e sua composição deverá observar 
os princípios constitucionais, em particular o da impessoa-
lidade.

4.1.1. Pelo menos 02 (dois) membros da Comissão Julga-
dora deverão ser externos à Unidade ou pertencer a outras 
instituições.

4.2. Caberá à Comissão Julgadora examinar os títulos 
apresentados, conduzir as provas do concurso e proceder às 
arguições a fim de fundamentar parecer circunstanciado, clas-
sificando os candidatos.

4.3. A Comissão Julgadora será presidida pelo membro da 
Unidade com a maior titulação. Na hipótese de mais de um 
membro se encontrar nesta situação, a presidência caberá ao 
docente mais antigo na titulação.

5. DAS PROVAS
5.1. O concurso constará das seguintes provas
a) - prova escrita (peso 1);
b) - prova de títulos (peso 2);
c) - prova de arguição (peso 1);
d) - prova didática (peso 1,5);
5.2. Na definição dos horários de realização das provas 

será considerado o horário oficial de Brasília/DF.
5.2.1. O candidato deverá comparecer ao local designado 

para a realização das provas com antecedência mínima de 30 
(trinta) minutos da hora fixada para o seu início.

5.2.2. Não será admitido o ingresso de candidato no 
local de realização das provas após o horário fixado para o 
seu início.

5.3. O não comparecimento às provas, por qualquer que 
seja o motivo, caracterizará desistência do candidato e resul-
tará em sua eliminação do certame.

5.4. Havendo provas de caráter eliminatório, estas devem 
ocorrer no início do concurso e seus resultados divulgados 
antes da sequência das demais provas.

5.4.1. Participarão das demais provas apenas os candida-
tos aprovados nas provas eliminatórias.

Prova escrita
5.5. A prova escrita versará sobre assunto de ordem geral 

e doutrinária, relativa ao conteúdo do programa das disciplinas 
ou conjunto de disciplinas em concurso.

5.5.1. No início da prova escrita, a Comissão Julgadora 
fará a leitura da(s) questão(ões), concedendo o prazo de 60 
(sessenta) minutos para que os candidatos consultem seus 
livros, periódicos ou outros documentos bibliográficos, na 
forma impressa, excluindo-se o acesso a equipamentos eletrô-
nicos e à internet.

5.5.2. Findo o prazo estabelecido no item 5.5.1. não será 
mais permitida a consulta de qualquer material, e a prova 
escrita terá início, com duração de 04 (quatro) horas para a 
redação da(s) resposta(s).

5.5.3. As anotações efetuadas durante o período de con-
sulta previsto no item 5.5.1 poderão ser utilizadas no decorrer 
da prova escrita, devendo ser rubricadas por todos os membros 
da Comissão Julgadora e anexadas na folha de resposta.

5.5.5. Cada examinador atribuirá uma nota de 0 (zero) a 
10 (dez) à prova escrita.

Prova de títulos
5.6. Na prova de títulos a Comissão Julgadora apreciará 

o memorial elaborado e comprovado pelo candidato no ato 
da inscrição.

5.6.1. Os membros da Comissão Julgadora terão o prazo 
máximo de 24 (vinte e quatro) horas para emitir o julgamento 
da prova de títulos.

5.6.2. Cada examinador atribuirá uma nota de 0 (zero) a 
10 (dez) à prova de títulos.

Prova de arguição
5.7. Na prova de arguição o candidato será interpelado 

pela Comissão Julgadora sobre a matéria do programa da 
disciplina ou conjunto de disciplinas em concurso e/ ou sobre 
o memorial apresentado na inscrição.

5.7.1. Na prova de arguição cada integrante da Comissão 
Julgadora disporá de até 30 (trinta) minutos para arguir o 
candidato que terá igual tempo para responder às questões 
formuladas.

5.7.2. Havendo acordo mútuo, a arguição poderá ser feita 
sob a forma de diálogo, respeitando, porém, o limite máximo 
de 01 (uma) hora para cada arguição.

5.7.3. Ao final da prova, cada examinador atribuirá ao 
candidato nota de 0 (zero) a 10 (dez).

Prova didática
5.8. A prova didática versará sobre o programa de disci-

plina ou conjunto de disciplinas em concurso (Anexo I) e nela 
o candidato deverá revelar cultura aprofundada no assunto.

5.8.1. A matéria para a prova didática será sorteada com 
24 (vinte e quatro) horas de antecedência, de uma lista de 10 
(dez) pontos, organizada pela Comissão Julgadora.

5.8.2. A prova didática terá duração de 50 (cinquenta) 
a 60 (sessenta) minutos, e nela o candidato desenvolverá 
o assunto do ponto sorteado, vedada a simples leitura do 
texto da aula, mas facultando-se, com prévia aprovação da 
Comissão Julgadora, o emprego de roteiros, apontamentos, 
tabelas, gráficos, diapositivos ou outros recursos pedagógicos 
utilizáveis na exposição.

5.8.3. Ao final da prova, cada examinador atribuirá ao 
candidato nota de 0 (zero) a 10

(dez).
5.9 As provas orais do presente concurso público serão 

realizadas em sessão pública.
É vedado aos candidatos assistir às provas dos demais 

candidatos.
5.10. A Comissão Julgadora poderá ou não descontar 

pontos quando o candidato não atingir o tempo mínimo ou 
exceder o tempo máximo pré-determinado para as provas 
didática e de arguição.

6. DA AVALIAÇÃO E JULGAMENTO DAS PROVAS
6.1. As provas de títulos, arguição e didática, terão caráter 

classificatório.
6.1.1. A prova escrita terá caráter eliminatório.
6.1.1.1. Na hipótese da prova escrita ter caráter eliminató-

rio, deverá ser observado o seguinte procedimento:
a) ao final da prova escrita cada examinador atribuirá ao 

candidato uma nota de 0 (zero) a 10 (dez), considerando o 
previsto no item 5.5. deste edital;

b) após a atribuição das notas, o resultado da prova escrita 
será imediatamente proclamado pela Comissão Julgadora em 
sessão pública;

c) serão considerados aprovados na prova escrita com 
caráter eliminatório os candidatos que obtiverem notas iguais 
ou superiores a 07 (sete), de, no mínimo, 03 (três) dos 05 
(cinco) examinadores;

d) somente participarão das demais provas do concurso 
público os candidatos aprovados na prova escrita;

e) as notas atribuídas na prova escrita por cada um dos 
examinadores aos candidatos aprovados serão computadas ao 
final do concurso público para fins de classificação, nos termos 
do item 6.3 deste edital.

 SECRETARIA GERAL
 UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS
FACULDADE DE ENGENHARIA CIVIL, ARQUITETURA E 

URBANISMO
EDITAL
O Diretor da Faculdade de Engenharia Civil, Arquitetura e 

Urbanismo da Universidade Estadual de Campinas, através da 
Secretaria Geral, torna pública a abertura de inscrições para o 
concurso público de provas e títulos, para provimento de 01 
cargo de Professor Doutor, nível MS-3.1, em RTP, com opção 
preferencial para o RDIDP, nos termos do item 2, na área de 
Planejamento e Operação de Sistemas Logísticos de Transpor-
tes, nas disciplinas CV002 - Planejamento e Logística de Can-
teiro de Obras; CV023 - Segurança Viária; CV351 - Introdução à 
Economia; CV522 - Técnica dos Transportes; CV821 - Economia 
dos Transportes; CV823 - Aeroportos; CV922 - Serviços Logísti-
cos: Gestão e Projeto; CV925 - Terminais de Transporte; CV926 
- Apoio à Tomada de Decisão; CV927 - Engenharia de Tráfego; 
CV928 - Laboratório de Aprendizagem em Logística e Transpor-
tes; CV929 - Transporte Público Urbano e IC556 – Fundamen-
tos de Serviços Logísticos, do Departamento de Infraestrutura 
e Ambiente da Faculdade de Engenharia Civil, Arquitetura e 
Urbanismo da Universidade Estadual de Campinas.

1. DO REQUISITO MÍNIMO PARA INSCRIÇÃO
1.1. Poderá se inscrever no concurso o candidato que, no 

mínimo, seja portador do
Título de Doutor.
1.2. É desejável que o candidato tenha o seguinte perfil:
1.2.1. Graduação em Engenharia Civil ou Engenharia de 

Produção, com doutorado em Engenharia Civil, Transportes 
ou Logística.

1.2.2. A inscrição de candidato que deixar de atender ao 
perfil desejável não será indeferida por este motivo.

2. DO REGIME DE TRABALHO
2.1. Nos termos do artigo 109 do Estatuto da UNICAMP, o 

Regime de Dedicação Integral à Docência e à Pesquisa (RDIDP) 
é o regime preferencial do corpo docente e tem por finalidade 
estimular e favorecer a realização da pesquisa nas diferentes 
áreas do saber e do conhecimento, assim como, correlatamen-
te, contribuir para a eficiência do ensino e para a difusão de 
ideias e conhecimento para a comunidade.

2.2. Ao se inscrever no presente concurso público o 
candidato fica ciente e concorda que, no caso de admissão, 
poderá ser solicitada, a critério da Congregação da Unidade, 
a apresentação de plano de pesquisa, que será submetido à 
Comissão Permanente de Dedicação Integral à Docência e à 
Pesquisa (CPDI),para avaliação de possível ingresso no Regime 
de Dedicação Integral à Docência e à Pesquisa (RDIDP).

2.3. O Regime de Dedicação Integral à Docência e à Pes-
quisa (RDIDP) está regulamentado pela Deliberação CONSU-
-A-02/2001, cujo texto integral está disponível no sítio: http://
www.pg.unicamp.br/mostra_norma.php?consolidada=S&id_
norma=2684.

2.4. O aposentado na carreira docente aprovado no 
concurso público somente poderá ser admitido no Regime 
de Turno Parcial (RTP), vedada a extensão ao Regime de 
Dedicação Integral à Docência e à Pesquisa (RDIDP), conforme 
Deliberação CONSU-A-08/2010.

2.5. A remuneração inicial para o cargo de Professor Dou-
tor, MS-3.1, da Carreira do

Magistério Superior é a seguinte:
a) - RTP – R$ 1.918,76
b) - RTC – R$ 4.870,60
c) - RDIDP – R$ 11.069,37
3. DAS INSCRIÇÕES
3.1. As inscrições deverão ser feitas exclusivamente por 

meio do link https://www.sis.cgu.unicamp.br/solicita/concurso/
formulario no período de 40 (quarenta) dias úteis, a contar 
de 9 horas do primeiro dia útil subsequente ao da publicação 
deste edital no Diário Oficial do Estado (DOE), até 23 horas e 
59 minutos do último dia do prazo de inscrição.

3.2. No momento da inscrição deverá ser apresentado, por 
meio do sistema de inscrição, requerimento dirigido ao Diretor 
da Faculdade de Engenharia Civil, Arquitetura e Urbanismo, 
Prof. Dr. Alberto Luiz Francato, contendo nome, domicílio e 
profissão, acompanhado dos seguintes documentos:

a) - prova de que é portador do título de doutor de 
validade nacional. Para fins de inscrição, o candidato poderá 
apresentar apenas a Ata da defesa de sua Tese de Doutorado, 
ou documento oficial equivalente, sendo que a comprovação 
do título de Doutor será exigida por ocasião da admissão. O 
candidato que tenha obtido o título de Doutor no exterior, caso 
aprovado, deverá obter, durante o período probatório, o reco-
nhecimento do referido título para fins de validade nacional, 
sob pena de demissão;

b) - documento de identificação pessoal, em cópia (pdf, 
máximo 10MB);

c) - um exemplar de memorial, em forma digital (pdf, 
máximo 10MB), com o relato das atividades realizadas e a 
comprovação dos trabalhos publicados e demais informações, 
que permitam avaliação dos méritos do candidato, a saber:

c.1. títulos universitários;
c.2. curriculum vitae et studiorum;
c.3. atividades científicas, didáticas e profissionais; c.4. 

títulos honoríficos;
c.5. bolsas de estudo em nível de pós-graduação;
c.6. cursos frequentados, congressos, simpósios e seminá-

rios dos quais participou.
d) - um exemplar ou cópia de cada trabalho ou documen-

to mencionado no memorial, em forma digital (pdf, máximo 
10MB cada).

3.2.1. O memorial poderá ser aditado, instruído ou com-
pletado até a data fixada para o encerramento das inscrições.

3.2.2. O candidato portador de necessidades especiais, 
temporária ou permanente, que precisar de condições espe-
ciais para se submeter às provas deverá solicitá-las por escrito 
no momento da inscrição, indicando as adaptações de que 
necessita.

3.2.3. No ato da inscrição o candidato poderá manifestar 
por meio do sistema de inscrição a intenção de realizar as 
provas na língua inglesa. Os conteúdos das provas realizadas 
nas línguas inglesa e portuguesa serão os mesmos.

3.2.4. A Unicamp não se responsabiliza por solicitação 
de inscrição pela internet não recebida por motivos de ordem 
técnica dos computadores, falhas de comunicação, congestio-
namento de linhas de comunicação, bem como outros fatores 
que impossibilitem a transferência de dados.

3.2.5. Após realizar a inscrição no link indicado no item 
3.1, com envio dos documentos solicitados, o candidato con-
firmará a inscrição e receberá um protocolo de recebimento de 
seu pedido de inscrição.

3.3. Recebida a documentação e satisfeitas as condições 
do edital, o Setor de Recursos Humanos da Unidade encami-
nhará o requerimento de inscrição com toda a documentação 
ao Diretor da Faculdade de Engenharia Civil, Arquitetura e 
Urbanismo, que a submeterá ao Departamento ou a outra 
instância competente, definida pela Congregação da Unidade 
a que estiver afeta a área em concurso, tendo este o prazo de 
15 dias para emitir parecer circunstanciado sobre o assunto.

3.3.1. O parecer de que trata o subitem anterior será 
submetido à aprovação da Congregação da Unidade, instância 
que deliberará sobre o deferimento de inscrições.

3.3.2. A Unidade divulgará no sítio www.fec.unicamp.br/
concursos a deliberação da Congregação referente às inscri-
ções e composição da Comissão Julgadora.

3.4. Os candidatos que tiveram os requerimentos de ins-
crição deferidos serão notificados a respeito da composição da 
Comissão Julgadora e seus suplentes, bem como do calendário 
fixado para as provas e do local de sua realização, por meio de 

11. - O resultado do concurso será proclamado pela comissão 
julgadora imediatamente após seu término, em sessão pública.

12. - Serão considerados habilitados os candidatos que 
obtiverem, da maioria dos examinadores, nota final mínima sete.

13. - A indicação dos candidatos será feita por examinador, 
segundo as notas por ele conferidas.

14. - Será proposto para nomeação o(a) candidato(a) que 
obtiver o maior número de indicações da comissão julgadora.

15. - A posse do(a) candidato(a) indicado ficará sujeita à 
aprovação em exame médico realizado pelo Departamento de 
Perícias Médicas do Estado – DPME, nos termos do Artigo 47, VI, 
da Lei nº 10.261/68.

16. - A nomeação do docente aprovado no concurso, assim 
como as demais providências decorrentes, serão regidas pelos 
termos da Resolução nº 7271 de 2016.

17. - O docente em RDIDP deverá manter vínculo empregatí-
cio exclusivo com a USP, nos termos do artigo 197 do Regimento 
Geral da USP.

18. - O concurso terá validade imediata e será proposto para 
nomeação somente o(a) candidato(a) indicado para o cargo posto 
em concurso.

19. - O(a) candidato(a) será convocado para posse pelo Diário 
Oficial do Estado.

20. - Maiores informações, bem como as normas pertinentes 
ao concurso, encontram-se à disposição dos interessados na Assis-
tência Técnica Acadêmica da Faculdade de Direito da Universidade 
de São Paulo, sito Largo São Francisco, 95 – 1º andar – Centro – SP 
ou pelo email atacfd@usp.br.

 FACULDADE DE ECONOMIA, 
ADMINISTRAÇÃO E CONTABILIDADE
 Comunicado
A Congregação, em sessão realizada em 13 de maio de 2020, 

deferiu os pedidos de inscrição dos candidatos Thiago Da Silva 
Cordeiro e Roberto Bomgiovani Cazzari (em ordem de inscrição), no 
concurso de Professor Doutor do Departamento de Contabilidade e 
Atuária, Edital 50/2019, Área de Atuária.

A Congregação, ainda, aprovou a constituição da Comissão 
Julgadora, conforme segue:

Membros Titulares Internos
Prof. Dr. Ariovaldo dos Santos - EAC-FEA-USP (Presidente)
Prof. Dr. João Vinícius de França Carvalho – EAC-FEA-USP
Membros Titular Externos
Profª. Drª. Chang Chiann – IME-USP
Profª. Drª. Fabiana Fontes Rocha – EAE-FEA-USP
Prof. Dr. Fernando Antônio Slaibe Postali – EAE-FEA-USP
Membros Suplentes Internos
Prof. Dr. Gilberto de Andrade de Martins – EAC-FEA-USP
Prof. Dr. Luís Eduardo Afonso – EAC-FEA-USP
Profª. Drª. Ana Carolina Maia – EAC-FEAUSP
Prof. Dr. Eduardo da Silva Flores – EAC-FEA-USP
Prof. Dr. Lucas Ayres Barreira de Campos Barros – EAC-FEA-USP
Membros Suplentes Externos
Prof. Dr. Jorge de Andrade Costa – UNIFESP
Prof. Dr. Cláudio Ribeiro de Lucinda – EAE-FEA-USP
Prof. Dr. Eduardo Kazuo Kayo – EAD-FEA-USP
Prof. Dr. José Roberto Ferreira Savoia – EAD-FEA-USP
Profª. Drª. Cristiane Silva Corrêa – UFRN
Prof. Dr. Nei Carlos do Santos Rocha – UFRJ
Prof. Dr. Vítor Augusto Ozaki – ESALQ-USP
Prof. Dr. Cristiano Augusto Coelho Fernandes – PUC-RJ
Prof. Dr. Filipe Costa de Souza – UFPE
Prof. Dr. Adrian Heringer Pizzinga – UFF
Prof. Dr. Nikolai Valtchev Kolev – IME-USP
 Comunicado
A Congregação, em sessão realizada em 13 de maio de 2020, 

deferiu os pedidos de inscrição dos candidatos (em ordem de 
inscrição): Andre Machado da Silva, Samantha Valentim Telles, Jeice 
Catrine Cordeiro Moreira, Alini da Silva, Edilson Paulo, Elúbian de 
Moraes Sanchez e Roberto Biava Junior, no concurso de Professor 
Doutor do Departamento de Contabilidade e Atuária, Edital FEA-
-USP 49/2019, Contabilidade Societária.

A Congregação, aprovou a constituição da Comissão Julgado-
ra, conforme segue:

Membros Titulares Internos
Prof. Dr. Reinaldo Guerreiro - EAC-FEA-USP (Presidente)
Prof. Dr. Alexsandro Broedel Lopes – EAC-FEA-USP
Membros Titular Externos
Profª. Drª. Liliam Sanchez Carrete – EAD-FEA-USP
Profª. Drª. Fabiana Lopes da Silva – FIPECAFI
Profª. Drª. Elionor Farah Jreige Weffor – FECAP
Membros Suplentes Internos
Prof. Dr. Fernando Dal-Ri Múrcias – EAC-FEA-USP
Prof. Dr. Guillermo Oscar Braunbeck – EAC-FEA-USP
Prof. Dr. Eduardo da Silva Flores – EAC-FEA-USP
Profª. Drª. Raquel Wille Sarquis – EAC-FEA-USP
Membros Suplentes Externos
Profª. Drª. Fabiana Fontes Rocha – EAE-FEA-USP
Prof. Dr. Eduardo Kazuo Kayo – EAD-FEA-USP
Profª. Drª. Marta Cristina Pelucio Grecco – FIPECAFI
Prof. Dr. Alexandre Gonzales – FIPECAFI
Prof. Dr. Álvaro Augusto Ricardino Filho – PUC
 Comunicado
A Congregação, em sessão realizada em 13 maio de 2020, 

aprovou o pedido de inscrição da candidata Adriana Marotti de 
Mello, no concurso de Livre-Docência do Departamento de Admi-
nistração, Edital 47/2019.

A Congregação aprovou, ainda, a constituição da Comissão 
Julgadora que segue:

Membros Titulares Internos
Prof. Dr. Alceu Salles Camargo Júnior - EAD-FEA-USP (Presi-

dente)
Prof. Dr. Felipe Mendes Borini - EAD-FEA-USP
Membros Titulares Externos
Prof. Dr. Thomaz Wood Junior – EAESP-FGV
Profª. Drª. Marly Monteiro de Carvalho – EP-USP
Profª. Drª. Silvia Inês Dallavalle de Pádua - FEARP-USP
Membros Suplentes Internos
Profª Drª Adriana Backx Noronha Viana - EAD-FEA-USP
Membros Suplentes Externos
Prof. Dr. Aldo Roberto Ometto - EESC-USP
Prof. Dr. Fernando José Barbin Laurindo – EP-USP
Prof. Dr. Mario Sergio Salerno - EP-USP
Prof. Dr. Luiz Artur Ledur Brito - EAESP-FGV
Profª. Drª. Geciane Silveira Porto - FEARP-USP

 UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS

 REITORIA

 DIRETORIA GERAL DE RECURSOS 
HUMANOS
 Fica convocado(a) para contratação junto à UNICAMP, no 

prazo de 5(cinco) dias úteis a contar desta publicação, o(a) 
candidato(a) classificado(a) no Processo Seletivo Temporário, 
Edital de Abertura 001/2019, Processo Nº15P-25774/2018, para 
preenchimento da função/perfil: ENFERMEIRO / Enfermeiro da 
Carreira de Profissionais de Apoio ao Ensino, Pesquisa e Exten-
são - junto à Unicamp. Classif. 28º - Nome - LETÍCIA BRAGA 
RIBEIRO. Para isso, é necessário:

Dentro do prazo mencionado acima, encaminhar via email 
dpdadm@unicamp.br as cópias dos documentos solicitados no 
site: http://www.dgrh.unicamp.br/produtos-e-servicos/ingresso/
contratacao-temporaria

O não envio das cópias dos documentos no prazo esta-
belecido será considerado como desistência por parte do(a) 
interessado(a).

§ 2º - Não serão admitidos como comprovação dos itens 
constantes do memorial links de Dropbox ou Google Drive ou 
qualquer outro remetendo a página passível de alteração pelo 
próprio(a) candidato(a).

§ 3º - Para fins do inciso II, não serão aceitas atas de defesa 
sem informação sobre homologação quando a concessão do título 
de Doutor depender dessa providência no âmbito da Instituição de 
Ensino emissora, ficando o(a) candidato(a) desde já ciente de que 
neste caso a ausência de comprovação sobre tal homologação 
implicará o indeferimento de sua inscrição.

§ 4º - Os docentes em exercício na USP serão dispensados 
das exigências referidas nos incisos III e IV, desde que as tenham 
cumprido por ocasião de seu contrato inicial.

§ 5º - Os candidatos estrangeiros serão dispensados das 
exigências dos incisos III, IV e V, devendo comprovar que se 
encontram em situação regular no Brasil.

§ 6º - O(A) candidato(a) estrangeiro(a) aprovado no concurso 
e indicado para o preenchimento do cargo só poderá tomar posse 
se apresentar visto temporário ou permanente que faculte o 
exercício de atividade remunerada no Brasil.

§ 7º - No ato da inscrição, os candidatos portadores de neces-
sidades especiais deverão apresentar solicitação para que se pro-
videnciem as condições necessárias para a realização das provas.

§ 8º - É de integral responsabilidade do(a) candidato(a) a 
realização do upload de cada um de seus documentos no campo 
específico indicado pelo sistema constante do link https://uspdigi-
tal.usp.br/gr/admissao, ficando o(a) candidato(a) desde já ciente 
de que a realização de upload de documentos em ordem diversa 
da ali estabelecida implicará o indeferimento de sua inscrição.

§ 9º - É de integral responsabilidade do(a) candidato(a) a 
apresentação de seus documentos em sua inteireza (frente e 
verso) e em arquivo legível, ficando o(a) candidato(a) desde já 
ciente de que, se não sanar durante o prazo de inscrições eventual 
irregularidade de upload de documento incompleto ou ilegível, 
sua inscrição será indeferida.

§ 10 - Não será admitida a apresentação extemporânea de 
documentos pelo(a) candidato(a), ainda que em grau de recurso.

2. - As inscrições serão julgadas pela Congregação da Facul-
dade de Direito, em seu aspecto formal, publicando-se a decisão 
em edital.

Parágrafo único – O concurso deverá realizar-se no prazo 
de trinta a cento e vinte dias, a contar da data da publicação no 
Diário Oficial do Estado da aprovação das inscrições, de acordo 
com o artigo 134, parágrafo único, do Regimento Geral da USP.

3. - O concurso será realizado segundo critérios objetivos, 
em duas fases, por meio de atribuição de notas em provas, assim 
divididas:

1ª fase (eliminatória) – prova escrita – peso 3
2ª fase – - I) julgamento do memorial com prova pública de 

arguição - peso 4
II) prova didática - peso 3
§ 1º - A convocação dos inscritos para a realização das provas 

será publicada no Diário Oficial do Estado.
§ 2º - Os candidatos que se apresentarem depois do horário 

estabelecido não poderão realizar as provas.
I – Primeira fase: PROVA ESCRITA – Caráter Eliminatório
4. - A prova escrita, que versará sobre assunto de ordem geral 

e doutrinária, será realizada de acordo com o disposto no art. 139, 
e seu parágrafo único, do Regimento Geral da USP.

I – a comissão organizará uma lista de dez pontos, com 
base no programa do concurso e dela dará conhecimento aos 
candidatos, 24 (vinte e quatro) horas antes do sorteio do ponto, 
sendo permitido exigir-se dos candidatos a realização de outras 
atividades nesse período;

II – o(a) candidato(a) poderá propor a substituição de pontos, 
imediatamente após tomar conhecimento de seus enunciados, se 
entender que não pertencem ao programa do concurso, cabendo 
à comissão julgadora decidir, de plano, sobre a procedência da 
alegação;

III – sorteado o ponto, inicia-se o prazo improrrogável de 
cinco horas de duração da prova;

IV – durante sessenta minutos, após o sorteio, será permitida 
a consulta a livros, periódicos e outros documentos bibliográficos;

V – as anotações efetuadas durante o período de consulta 
poderão ser utilizadas no decorrer da prova, devendo ser feitas em 
papel rubricado pela comissão e anexadas ao texto final;

VI – a prova, que será lida em sessão pública pelo(a) 
candidato(a), deverá ser reproduzida em cópias que serão entre-
gues aos membros da comissão julgadora, ao se abrir a sessão;

VII – cada prova será avaliada, individualmente, pelos mem-
bros da comissão julgadora;

VIII – serão considerados habilitados para a 2ª fase os 
candidatos que obtiverem, da maioria dos membros da comissão 
julgadora, nota mínima sete;

IX – a comissão julgadora apresentará, em sessão pública, as 
notas recebidas pelos candidatos.

5. - Participarão da segunda fase somente os candidatos 
aprovados na primeira fase.

II – Segunda fase: PROVA PÚBLICA DE ARGUIÇÃO E JUL-
GAMENTO DO MEMORIAL E PROVA DIDÁTICA (e outra prova, 
conforme regulamentada no Regimento da Unidade)

PROVA PÚBLICA DE ARGUIÇÃO E JULGAMENTO DO MEMO-
RIAL

6. - O julgamento do memorial, expresso mediante nota 
global, incluindo arguição e avaliação, deverá refletir o mérito 
do(a) candidato(a).

Parágrafo único – No julgamento do memorial, a comissão 
apreciará:

I – produção científica, literária, filosófica ou artística;
II – atividade didática universitária;
III – atividades relacionadas à prestação de serviços à 

comunidade;
IV – atividades profissionais ou outras, quando for o caso;
V - diplomas e outras dignidades universitárias.
PROVA DIDÁTICA
7. - A prova didática será pública, com a duração mínima de 

quarenta e máxima de sessenta minutos, e versará sobre o pro-
grama da área de conhecimento acima mencionada, nos termos 
do artigo 137 do Regimento Geral da USP.

I – a comissão julgadora, com base no programa do con-
curso, organizará uma lista de dez pontos, da qual os candidatos 
tomarão conhecimento imediatamente antes do sorteio do ponto;

II – o(a) candidato(a) poderá propor a substituição de pontos, 
imediatamente após tomar conhecimento de seus enunciados, se 
entender que não pertencem ao programa do concurso, cabendo 
à comissão julgadora decidir, de plano, sobre a procedência da 
alegação;

III – a realização da prova far-se-á 24 (vinte e quatro) horas 
após o sorteio do ponto as quais serão de livre disposição do(a) 
candidato(a), não se exigindo dele nesse período a realização de 
outras atividades;

IV – o(a) candidato(a) poderá utilizar o material didático que 
julgar necessário;

V – se o número de candidatos o exigir, eles serão divididos 
em grupos de, no máximo, três, observada a ordem de inscrição, 
para fins de sorteio e realização da prova;

VI – quando atingido o 60º (sexagésimo) minuto de prova, a 
Comissão Julgadora deverá interromper o(a) candidato(a);

VII – se a exposição do(a) candidato(a) encerrar-se aquém do 
40º minuto de prova, deverão os examinadores conferir nota zero 
ao(a) candidato(a) na respectiva prova.

JULGAMENTO DA 2ª FASE
8. - Ao término da apreciação das provas, cada candidato terá 

de cada examinador uma nota final que será a média ponderada 
das notas por ele conferidas nas duas fases, observados os pesos 
mencionados no item 3.

9. - As notas das provas poderão variar de zero a dez, com 
aproximação até a primeira casa decimal.

10. - A nota obtida pelo(a) candidato(a) aprovado na prova 
escrita irá compor a média final da segunda fase, com peso 3
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-profissional-em-medicina-veterinaria/processo-seletivo/- junta-
mente com os documentos comprobatórios, relacionados no 
formulário, na ordem indicada.

3.4. Será dada acessibilidade aos candidatos portadores de 
deficiência ou com condições especiais, mediante especificação 
na ficha de inscrição e apresentação do laudo médico compro-
vando a deficiência.

3.4.1. O candidato que necessitar de prova especial e/ou 
de condição especial para realizar a prova deverá requerê-la, 
anexando laudo médico, com expressa referência ao código 
correspondente da Classificação Internacional de Doenças - CID, 
bem como a provável causa da deficiência, mediante especifica-
ção na ficha de inscrição e ofício de solicitação, que deverá ser 
encaminhado junto com a documentação exigida para inscrição.

3.4.2. O candidato que não proceder conforme o estabele-
cido neste subitem, não terá a sua prova especial preparada e/
ou as condições especiais providenciadas, seja qual for o motivo 
alegado.

3.5. Amparado pela Lei Estadual nº 12.782, de 20.12.2007, 
o candidato terá direito à redução de 50% (cinquenta por 
cento) do valor do pagamento da taxa de inscrição, desde que 
CUMULATIVAMENTE seja estudante regularmente matriculado 
no último ano do curso superior, em nível de graduação ou 
pós-graduação e receba remuneração mensal inferior a 2 (dois) 
salários mínimos vigentes no Estado de São Paulo ou esteja 
desempregado.

3.5.1. O candidato que se enquadrar nas condições pre-
vistas no subitem anterior poderá solicitar a redução do 
pagamento da taxa de inscrição, obedecendo aos seguintes 
procedimentos:

3.5.1.1. Acessar o site https://www.fcav.unesp.br/#!/pos-
-graduacao/programas-pg/aprimoramento-profissional-em-
-medicina-veterinaria/processo-seletivo/ para preencher total e 
corretamente e imprimir o requerimento (Anexo IV) de solicita-
ção de redução de taxa de inscrição com os dados solicitados.

3.5.1.2. Enviar até 05/01/2022 para o e-mail da Seção Téc-
nica de Pós-Graduação da FCAV posgrad.fcav@unesp.br, com 
o assunto: DOCUMENTOS PARA A SOLICITAÇÃO DE REDUÇÃO 
DA TAXA DE INSCRIÇÃO - APRIMORAMENTO, com os seguintes 
documentos escaneados:

3.5.1.2.1. Requerimento de solicitação de redução de taxa 
de inscrição (Anexo IV) preenchido com os dados solicitados e 
assinada;

3.5.1.2.2. Certidão ou declaração expedida por instituição 
de ensino público ou privada comprovando a sua condição 
estudantil.

3.5.1.2.3. Comprovante de rendimento especificando per-
ceber remuneração mensal inferior a 2 (dois) salários mínimos 
vigentes no Estado de São Paulo, ou declaração, por escrito, da 
condição de desempregado (Anexo II).

3.5.2. Serão considerados somente os documentos encami-
nhados conforme estabelecido neste Edital.

3.5.3. O candidato receberá, por e-mail, o resultado da 
solicitação de redução de taxa de inscrição, não podendo o 
candidato alegar qualquer espécie de desconhecimento.

3.5.4. O candidato que tiver a solicitação deferida deverá 
proceder à efetivação da inscrição com o correspondente valor 
da taxa de inscrição reduzida no valor de R$45,00 (quarenta 
e cinco reais), por meio de depósito/transferência bancária na 
Agência do Banco do Brasil 0269-0 - Conta Corrente: 105294-2 
/ CNPJ da FCAV: 48.031.918/0012-87, até o dia 21/01/2022.

3.5.5. O candidato que tiver a solicitação indeferida deverá 
proceder à efetivação da inscrição com o correspondente valor 
da taxa de inscrição plena.

3.6. A inscrição somente será efetivada quando o pagamen-
to da taxa de inscrição for realizado.

3.7. A Instituição não se responsabiliza, por solicitação 
de inscrição pela internet não recebida por motivos de ordem 
técnica dos computadores, falhas de comunicação, congestiona-
mento das linhas de comunicação, bem como outros fatores que 
impossibilitem a transferência de dados.

3.8. O correspondente pagamento do valor da taxa de 
inscrição:

3.8.1. Deverá ser por meio de depósito/transferência ban-
cária na Agência do Banco do Brasil 0269-0 - Conta Corrente: 
105294-2 / CNPJ da FCAV: 48.031.918/0012-87.

3.8.1.1. Não será aceito comprovante de agendamento de 
pagamento.

3.8.2. Não haverá devolução, da importância paga, mesmo 
que efetuada a mais ou em duplicidade, nem isenção parcial ou 
integral de pagamento do valor da taxa de inscrição, seja qual 
for o motivo alegado, exceto ao candidato amparado pela Lei 
Estadual nº 12.782, de 20.12.2007.

3.8.3. O candidato deverá a partir do dia 27/01/2022, 
consultar a Efetivação da Inscrição no site https://www.fcav.
unesp.br/#!/pos-graduacao/programas-pg/aprimoramento-pro-
fissional-em-medicina-veterinaria/processo-seletivo/.

3.8.4. Em caso de dúvida, o candidato deverá entrar em 
contato com a Coordenação do Processo Seletivo, pelo telefone 
(16) 3209-7110.

3.9. O candidato que não tiver acesso particular à internet 
poderá utilizar-se de serviços da rede pública do PROGRAMA 
ACESSA SÃO PAULO: infocentros disponibilizados em locais 
públicos para acesso à internet, distribuídos em todas as regiões 
da cidade de São Paulo e em várias cidades do Estado de São 
Paulo. Para utilizar os equipamentos, basta fazer um cadastro 
apresentando RG nos próprios Postos.

3.9.1. A relação completa dos infocentros está disponível no 
site www.acessasp.sp.gov.br, acessando “Catálogo de Postos”.

3.10. As informações prestadas na ficha de inscrição são de 
inteira responsabilidade do candidato, podendo a Coordenação 
do Programa de Aprimoramento da Faculdade de Ciências 
Agrárias e Veterinárias - Unesp - Câmpus de Jaboticabal, excluir 
do Processo Seletivo aquele que apresentar dados incorretos 
ou inverídicos.

3.11. É de inteira responsabilidade do candidato, acompa-
nhar e conferir os dados, prazos e datas previstas neste Edital, 
não podendo ser alegada qualquer espécie de desconhecimento.

4 - DO PROCESSO SELETIVO
4.1. O Processo Seletivo será realizado de forma virtual 

pela Empresa Starline Tecnologia S/A (Prova Fácil) e pela FCAV/
UNESP Jaboticabal. As normas e instruções estarão publicadas 
no site https://www.fcav.unesp.br/#!/pos-graduacao/programas-
-pg/aprimoramento-profissional-em-medicina-veterinaria/pro-
cesso-seletivo/. Constará de duas fases:

4.1.1. Primeira Fase - Prova Teórica - Online
4.1.2. Segunda Fase - Análise e julgamento do Curriculum 

vitae (devidamente documentado) com Arguição Oral Técnica, 
por videoconferência.

5 - DA REALIZAÇÃO DAS PROVAS
5.1. Primeira Fase - Prova Teórica - Online
5.1.1. A prova teórica online para todas as áreas será 

aplicada na data prevista de 01/02/2022, horários e formas de 
acesso serão divulgadas no site https://www.fcav.unesp.br/#!/
pos-graduacao/programas-pg/aprimoramento-profissional-em-
-medicina-veterinaria/processo-seletivo/.

5.1.2. É de caráter eliminatório e classificatório, será 
composta de questões de múltipla escolha e de questões disser-
tativas sobre matéria relativa à área de opção do candidato, de 
acordo com o programa e a bibliografia de cada área (Anexo I);

5.1.3. A prova terá duração improrrogável de 3 horas.
5.1.4. É de inteira responsabilidade do candidato o acompa-

nhamento da publicação no site https://www.fcav.unesp.br/#!/
pos-graduacao/programas-pg/aprimoramento-profissional-em-
-medicina-veterinaria/processo-seletivo/, não podendo ser ale-
gada qualquer espécie de desconhecimento.

5.1.5. Não será aplicada a prova teórica online em hipó-
tese alguma, em data ou em horário diferente do especificado 
neste Edital e divulgado no site https://www.fcav.unesp.br/#!/

e contratado deixar de entrar em exercício, terá exauridos os 
direitos decorrentes de sua habilitação no Concurso Público.

CLASSIFICAÇÃO – NOME – RG
6º - LUCIMARA APARECIDA DEL NEGRO – 46.229.838-3
Botucatu, 03 de Janeiro de 2.022.
Publicado no DOE de __/__/2022, página ____, Executivo 

- Seção I.
Seção Técnica de Desenvolvimento e
Administração de Recusos Humanos - IBB
(14) 3880-0831
rh.ibb@unesp.br
R. Prof. Doutor Antonio Celso Wagner Zanin, 250
CNPJ 48.031.918/0022-59 - CEP: 18618-689 - Botucatu/SP

CAMPUS DE JABOTICABAL

Faculdade de Ciências Agrárias e 
Veterinárias
PROCESSO SELETIVO PARA PREENCHIMENTO DE 

VAGAS DO PROGRAMA DE APRIMORAMENTO PROFISSIO-
NAL EM MEDICINA VETERINÁRIA - 2022

FACULDADE DE CIÊNCIAS AGRÁRIAS E VETERINÁRIAS 
- UNESP - Câmpus de Jaboticabal

Edital de Abertura de Inscrições - 2022 - nº 01/2022- HV
A Faculdade de Ciências Agrárias e Veterinárias - UNESP - 

Câmpus de Jaboticabal estabelece e torna públicas as normas do 
Processo Seletivo do Programa de Aprimoramento Profissional 
em Medicina Veterinária para o preenchimento de 05 vagas, a 
serem oferecidas em 2022, para Médicos Veterinários portado-
res de diploma de graduação obtido no máximo há 03 anos e 
estudantes que concluirão o Curso de Graduação em Medicina 
Veterinária, até data fixada para a matrícula no Programa, com 
bolsas de estudos fornecidas por empresas privadas.

1 - DAS INSTRUÇÕES
1.1. As instruções gerais relativas ao Processo Seletivo para 

o Programa de Aprimoramento Profissional - 2022 serão divul-
gadas no https://www.fcav.unesp.br/#!/pos-graduacao/progra-
mas-pg/aprimoramento-profissional-em-medicina-veterinaria/
processo-seletivo/ e no Diário Oficial do Estado de São Paulo 
(DOE-SP) - Poder Executivo - Seção I.

1.2. Apresentação sobre o programa oferecido, temário 
básico e bibliografia, constam no Anexo I.

1.3. Instruções especiais que regem este Processo Seletivo, 
sobre as quais o candidato não poderá alegar qualquer espécie 
de desconhecimento.

2 - DAS VAGAS/BOLSAS DE ESTUDO E DA CARGA HORÁRIA
2.1. Serão oferecidas 05 vagas:
02 (duas) vagas na área de Nutrição e Nutrição Clínica de 

Cães e Gatos, com bolsas fornecidas pelas Empresas Royal Canin 
e Premier Pet;

01 (uma) vaga na área de Clínica Médica de Pequenos 
Animais, com bolsa fornecida pela empresa Hill’s Pet Nutrition;

01 (uma) vaga na área de Clínica Médica de Pequenos 
Animais, com bolsa fornecida pela empresa Demarc Santo André 
Comércio de Produtos Veterinários LTDA;

01 (uma) vaga na área de Obstetrícia Veterinária e Repro-
dução Animal com bolsa fornecida pela empresa Manfrim 
Industrial e Comercial LTDA.

2.2. O referido programa tem a duração de 2 (dois) anos, 
com carga horária mínima prevista de 3520 horas, correspon-
dendo a 40 horas semanais.

2.3. O valor bruto da bolsa de estudo é de R$1.500,00 (mil 
e quinhentos reais).

2.4. Durante o curso, o aprimorando não poderá ter outro 
vínculo empregatício, devendo dedicar-se exclusivamente ao 
Programa de Aprimoramento Profissional em Medicina Veteriná-
ria, durante os 24 meses previstos para o mesmo.

2.5. Durante o Programa, o Aprimorando deverá realizar um 
Projeto de Pesquisa, juntamente com docente, com produto da 
Empresa que está subsidiando a Bolsa.

3 - DA INSCRIÇÃO
3.1. A inscrição do candidato implicará em conhecimento e 

a tácita aceitação das normas e condições estabelecidas neste 
Edital, sobre as quais não poderá alegar qualquer espécie de 
desconhecimento.

3.2. Ao efetivar a inscrição, o candidato, sob as penas da 
lei, assume:

3.2.1. Ter lido na íntegra e concordado com os termos 
deste Edital;

3.2.2. Quando do sexo masculino, cumpriu as obrigações 
com o Serviço Militar;

3.2.3. É brasileiro, nato ou naturalizado, ou goza das prerro-
gativas previstas no artigo 12 da Constituição Federal e demais 
disposições de lei;

3.2.4. Votou na última eleição ou justificou nos termos 
da lei;

3.2.5. Está habilitado para o exercício profissional;
3.2.6. Concluiu o Curso de Medicina Veterinária em Institui-

ção de Ensino reconhecida pelo MEC no máximo há 3 (três) anos 
ou o concluirá até a data fixada para a matrícula no Programa;

3.2.7. Possuirá o registro definitivo ou provisório no Con-
selho Regional de Medicina Veterinária do Estado de São Paulo, 
ou protocolo de registro, ou equivalente na data da matrícula.

3.3. As inscrições deverão ser realizadas no período 
04/01/2022 a 21/01/2022.

3.3.1. O candidato deverá efetuar o pagamento da taxa 
de inscrição no valor de R$90,00 (noventa reais), por meio 
de depósito/transferência bancária na Agência do Banco do 
Brasil 0269-0 - Conta Corrente: 105294-2 / CNPJ da FCAV: 
48.031.918/0012-87.

3.3.1.1. Não será aceito comprovante de agendamento de 
pagamento.

3.3.1.2. Não haverá devolução da importância paga, mesmo 
que efetuada a mais ou em duplicidade, nem isenção parcial ou 
integral de pagamento do valor da taxa de inscrição, seja qual 
for o motivo alegado, exceto ao candidato amparado pela Lei 
Estadual nº 12.782, de 20.12.2007.

3.3.2 A efetivação da inscrição estará condicionada ao 
encaminhamento dos documentos, conforme subitem 3.3.3., 
enviados por e-mail até às 23h e 59 minutos do dia 21/01/2022, 
com ASSUNTO (DOCUMENTOS PARA A INSCRIÇÃO NO APRI-
MORAMENTO) para Seção Técnica de Pós-Graduação da FCAV 
(posgrad.fcav@unesp.br). Enviar todos os documentos em um 
ÚNICO ARQUIVO PDF, devidamente identificado com nome do 
CANDIDATO.

3.3.3. Escanear - na ordem em que se encontram relaciona-
dos - os seguintes documentos:

3.3.3.1. Ficha de inscrição devidamente preenchida e 
assinada, disponível no site https://www.fcav.unesp.br/#!/pos-
-graduacao/programas-pg/aprimoramento-profissional-em-
-medicina-veterinaria/processo-seletivo/;

3.3.3.2. Fotocópia do documento de identidade com foto 
recente: (RG ou CNH) e CPF;

3.3.3.3. Fotocópia do diploma ou certificado de conclusão 
do curso (ou atestado que comprove que concluirá o Curso de 
Graduação em Medicina Veterinária até a data fixada para a 
matrícula no Programa), em escola e curso reconhecidos pelo 
MEC;

3.3.3.4. Histórico Escolar da graduação completo, contendo 
conceito, frequência eventuais reprovação;

3.3.3.5. Prova de quitação com o serviço militar (candidatos 
do sexo masculino);

3.3.3.6. Comprovante de votação da última eleição ou de 
justificativa;

3.3.3.7. 01 Foto 3x4 recente;
3.3.3.8. Comprovante do pagamento da taxa de inscrição, 

conforme subitem 3.3.1.
3.3.3.9. Formulário Curricular, devidamente preenchido 

(PONTUADO) e assinado, disponível no site https://www.fcav.
unesp.br/#!/pos-graduacao/programas-pg/aprimoramento-

concurso de títulos e provas visando ao provimento de 01 (um) 
cargo de Professor Titular junto ao Departamento de Direito do 
Trabalho e da Seguridade Social, claro/cargo 221899, referente 
ao Edital FD nº 09/2019, publicado no D.O.E de 11/12/19, às fls. 
289 e a retificação publicada no D.O.E de 11/02/2020, às fls 132.

- estarão reabertas por 28 dias, com início às 9h do dia 
11/01/2022 e término às 18h do dia 07/02/2022, as inscrições 
do concurso de títulos e provas visando ao provimento de 01 
(um) cargo de Professor Titular junto ao Departamento de Direi-
to Processual – Área de Direito Processual Penal, claro/cargo 
221937, referente ao Edital FD nº 08/2019, publicado no D.O.E 
de 11/12/19, às fls. 289.

- estarão reabertas por 30 dias, com início às 9h do dia 
10/01/2022 e término às 18h do dia 08/02/2022, as inscrições do 
concurso de títulos e provas visando ao provimento de 01 (um) 
cargo de Professor Doutor junto ao Departamento de Direito do 
Trabalho e da Seguridade Social, claro/cargo 1235885, referente 
ao Edital FD nº 23/2020, publicado no D.O.E de 20/05/2020, às 
fls. 132.

As novas inscrições, a atualização de documentos de candi-
datos já inscritos ou o cancelamento das inscrições dos inscritos 
que não pretendam mais participar dos certames deverão ser 
realizadas pelos interessados por meio do link https://uspdigital.
usp.br/gr/admissao.

Esclarecimentos poderão ser solicitados via e-mail à Assis-
tência Técnica Acadêmica da Faculdade de Direito (atacfd@
usp.br).

INSTITUTO DE BIOCIÊNCIAS
INSTITUTO DE BIOCIÊNCIAS
EDITAL IB/AAcad/01/2022 
REABERTURA DE INSCRIÇÕES AO CONCURSO PÚBLICO DE 

TÍTULOS E PROVAS VISANDO O PROVIMENTO DE 1 (UM) CARGO 
DE PROFESSOR DOUTOR NO DEPARTAMENTO DE BOTÂNICA DO 
INSTITUTO DE BIOCIÊNCIAS DA UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO

A Diretoria do Instituto de Biociências torna público a todos 
os interessados que, nos termos do Ofício GR/CIRC/228/2021, 
de 24/09/2021, e conforme decisão da Congregação na 466a. 
reunião ordinária realizada em  05/11/2021, será reaberto por 
30 dias, de 05/01/2022 a 03/02/2022,  o período de inscrições 
para o concurso de títulos e provas visando ao provimento de 
01 (um) cargo de Professor Doutor, referência MS-3.1, em Regi-
me de RDIDP, claro/cargo no. 1232916 junto ao Departamento 
de Botânica, na área "Biotecnologia Vegetal", referente ao 
Edital IB/AAcad/19/2019, publicado no D.O.E de 27/07/2019, 
na página 179. 

As novas inscrições, bem como a atualização de docu-
mentos de candidatos já inscritos, deverão ser realizadas pelos 
interessados exclusivamente por meio do link https://uspdigital.
usp.br/gr/admissao, no período acima indicado.

INSTITUTO DE BIOCIÊNCIAS
EDITAL IB/AAcad/02/2022 
REABERTURA DE INSCRIÇÕES AO CONCURSO PÚBLICO DE 

TÍTULOS E PROVAS VISANDO O PROVIMENTO DE 1 (UM) CARGO 
DE PROFESSOR DOUTOR NO DEPARTAMENTO DE ZOOLOGIA DO 
INSTITUTO DE BIOCIÊNCIAS DA UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO

A Diretoria do Instituto de Biociências torna público a todos 
os interessados que, nos termos do Ofício GR/CIRC/228/2021, 
de 24/09/2021, e conforme decisão da Congregação na 466a. 
reunião ordinária realizada em  05/11/2021, será reaberto por 
30 dias, de 05/01/2022 a 03/02/2022,  o período de inscrições 
para o concurso de títulos e provas visando ao provimento de 
01 (um) cargo de Professor Doutor, referência MS-3.1, em Regi-
me de RDIDP, claro/cargo no. 1236164 junto ao Departamento 
de Zoologia, na área "Zoologia de Vertebrados", referente ao 
Edital IB/AAcad/03/2020, publicado no D.O.E de 18/01/2020, 
na página 227. 

As novas inscrições, bem como a atualização de docu-
mentos de candidatos já inscritos, deverão ser realizadas pelos 
interessados exclusivamente por meio do link https://uspdigital.
usp.br/gr/admissao, no período acima indicado.

INSTITUTO DE BIOCIÊNCIAS
EDITAL IB/AAcad/03/2022 
REABERTURA DE INSCRIÇÕES AO CONCURSO PÚBLICO DE 

TÍTULOS E PROVAS VISANDO O PROVIMENTO DE 1 (UM) CARGO 
DE PROFESSOR DOUTOR NO DEPARTAMENTO DE GENÉTICA 
E BIOLOGIA EVOLUTIVA DO INSTITUTO DE BIOCIÊNCIAS DA 
UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO

A Diretoria do Instituto de Biociências torna público a todos 
os interessados que, nos termos do Ofício GR/CIRC/228/2021, 
de 24/09/2021, e conforme decisão da Congregação na 466a. 
reunião ordinária realizada em  05/11/2021, será reaberto por 
30 dias, de 05/01/2022 a 03/02/2022,  o período de inscrições 
para o concurso de títulos e provas visando ao provimento de 01 
(um) cargo de Professor Doutor, referência MS-3.1, em Regime 
de RDIDP, claro/cargo no. 1236156 junto ao Departamento de 
Genética e Biologia Evolutiva, na área "Genética e Evolução", 
referente ao Edital IB/AAcad/04/2020, publicado no D.O.E de 
18/01/2020, na página 227. 

As novas inscrições, bem como a atualização de docu-
mentos de candidatos já inscritos, deverão ser realizadas pelos 
interessados exclusivamente por meio do link https://uspdigital.
usp.br/gr/admissao, no período acima indicado.

UNIVERSIDADE ESTADUAL PAULISTA

 UNIDADES UNIVERSITÁRIAS

CAMPUS DE BOTUCATU

Instituto de Biociências
Divisão Técnica Administrativa
CAMPUS DE BOTUCATU
INSTITUTO DE BIOCIÊNCIAS
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 2/2022-STDARH
A Diretora Técnica Substituta da Divisão Técnica Administra-

tiva do Instituto de Biociências do Campus de Botucatu, CON-
VOCA, o candidato abaixo relacionado, habilitado no Concurso 
Público para contratação da função de Assistente Administrativo 
I, na condição de Técnico Administrativo Substituto, realizado 
pela Faculdade de Medicina do Câmpus de Botucatu, para 
comparecer no prazo de cinco (5) dias úteis, contados a partir 
da publicação deste Edital, junto a Seção Técnica de Desenvol-
vimento e Administração de Recursos Humanos do Instituto de 
Biociências, sito à Rua Professor Doutor Antonio Celso Wagner 
Zanin, 250, em Rubião Júnior, Botucatu – SP, para anuência a 
contratação e apresentação dos documentos comprobatórios 
das condições exigidas no item 3 do Capítulo II do Edital de 
Abertura de Inscrições nº 322/2021-STDARH, conforme previsto 
no Capítulo X do mesmo Edital, munido dos originais e cópias 
frente e verso, conforme abaixo:

1 – Cédula de Identidade;
2 – Título de Eleitor e comprovante de estar em dia com as 

obrigações eleitorais;
3 – Comprovante de estar em dia com as obrigações milita-

res, quando do sexo masculino;
4 – Certidão de Nascimento ou Casamento;
5 – Cartão do CPF, acompanhado de declaração de regula-

ridade junto a Receita Federal;
6 – Cartão de Inscrição no PIS ou PASEP;
7 – Comprovante de escolaridade – Ensino Médio Com-

pleto;
8 – 4 fotos 3 x 4 iguais e recentes;
9 – Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS);
10 – Declaração de bens e valores patrimoniais.
O não comparecimento do candidato no prazo acima 

estabelecido, bem como a recusa à contratação, ou consultado 

aproximadamente 1.315 lotes entre veículos e motocicletas, 
destinados a sucata, reciclagem e recuperável c/ direito a docu-
mento, que acham - se recolhidos e depositados no pátio muni-
cipalizado de São Bernardo do Campo/SP, localizado na reserva 
técnica, no endereço: Rodovia Prof. BOANERGES NOGUEIRA 
LIMA SP 340 KM 223,5 LAGOA BRANCA SP Tel.: 19 3679-1104, 
que foram relacionados no Edital de notificação n.º 265/21, 
publicado no DOE de 02 de dezembro de 2021, Caderno I, às 
fls. 151 a 158. Os veículos não arrematados serão novamente 
praceados. A visitação ocorrerá nos dias 20,21 e 24 de janeiro 
2022, das 9:00h as 16:30h. Demais informações sobre o leilão 
no site www.der.sp.gov.br/website/Servicos/leilao.aspx ou fone 
(11) 3311-1561/1562/1644.

INFRAESTRUTURA E MEIO AMBIENTE

 COMPANHIA AMBIENTAL DO ESTADO DE SÃO 
PAULO

 NOTIFICAÇÃO DE MULTA
TECNIL MONTAGENS INDUSTRIAIS E COMERCIO LTDA- 

ME, CNPJ: nº 59.548.388/0001-02, localizada à Rua Capitão 
Airton Araújo, nº 321 – CEP 12286-180, fica ciente de que, em 
07/07/2021, foi autuado (a) por meio do AIIPM n° 57001101 – 
NGRM n° 57001283, por estar funcionando uma fonte de polui-
ção (fabricação de esquadrias de metal) sem a devida Licença 
de Operação Renovada da CETESB e sem o correspondente 
certificado de Licenciamento Integrado, em 700 vezes o valor 
da UFESP, podendo interpor recurso no prazo de 20 (vinte) dias, 
contados da presente publicação.

O processo 57/00350/20 (DIGITAL: CETESB/070983/2021-20) 
poderá ser consultado na Agência Ambiental de São José dos 
Campos, situada à Avenida Olivo Gomes, nº 100 – Parque da 
Cidade – Santana – São José dos Campos – SP – CEP. 12211-115 
ou por meio do Portal de Atendimento do Sistema E.Ambiente 
(https://e.ambiente.sp.gov.br/atendimento).

  A CETESB para dar cumprimento a Resolução CONAMA 
06, de 24 de janeiro de 1986 e Resolução SMA 09, de 03 de 
fevereiro de 2017, faz publicar os pedidos de licenças solicitadas, 
posição 03/01/2022 no Âmbito da Diretoria de Avaliação de 
Impacto Ambiental.

Processo nº 417/2021 (129365/2021-57)
A CETESB, Companhia Ambiental do Estado de São Paulo, 

torna público que recebeu o pedido de Licença Ambiental Prévia, 
da EMPRESA METROPOLITANA DE TRANSPORTES URBANOS 
DE SÃO PAULO S.A - EMTU/SP, para o SISTEMA INTEGRADO 
METROPOLITANO E VEÍCULO LEVE SOBRE TRILHOS-BARREIROS/
SAMARITÁ, no município de SANTOS/SP, mediante apresenta-
ção do Estudo de Impacto Ambiental e Relatório de Impacto 
Ambiental (EIA/RIMA). Declara aberto o prazo de 45 (quarenta e 
cinco) dias a partir da publicação desta nota, para manifestação, 
por escrito, de qualquer interessado. A manifestação deverá ser 
protocolada ou enviada por carta registrada, postada no prazo 
acima definido, ao Setor de Protocolo Central sito a Av. Professor 
Frederico Hermann Júnior, 345, Alto de Pinheiros, CEP 05459-
900, São Paulo/SP.

Processo nº 409//2021 (128425/2021-44)
A CETESB, Companhia Ambiental do Estado de São Paulo, 

torna público que recebeu o pedido de Licença Ambiental Previa 
de RODRIGUES E MARCONDES EMPREENDIMENTOS E PARTICI-
PAÇÕES LTDA, para EMPREENDIMENTO URBANÍSTICO TERRAS 
DE ANTONIO E ANTONIETA, localizado no município de JUNDIAÍ/
SP, mediante apresentação do Estudo de Impacto Ambiental e 
Relatório de Impacto Ambiental (EIA/RIMA). Declara aberto o 
prazo de 45 (quarenta e cinco) dias a partir da publicação desta 
nota, para manifestação, por escrito, de qualquer interessado. A 
manifestação deverá ser protocolada ou enviada por carta regis-
trada, postada no prazo acima definido, ao Setor de Protocolo 
Central sito, Av. Professor Frederico Hermann Júnior, 345, Alto de 
Pinheiros, CEP 05459-900, São Paulo/SP.

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

 CONSELHO DA PROCURADORIA GERAL DO 
ESTADO

NOTIFICAÇÃO
GDOC: 18577-503637/2019
Interessado: Corregedoria da Procuradoria Geral do Estado
Localidade: São Paulo
Assunto: Procedimento Administrativo Disciplinar
Advogado:
Dr. João Bosco Pinto de Faria – OAB-SP nº 99.056
Fica a defesa do acusado L.F.S.R. intimada de que o Proce-

dimento Disciplinar em referência será incluído na pauta da 21ª 
sessão ordinária do Conselho, a se realizar VIRTUALMENTE no 
dia 18 de janeiro de 2022, com início às 10h, pela plataforma 
Microsoft Teams.

Fica a defesa igualmente intimada a enviar ao email conse-
lhopge@sp.gov.br até o dia 12 de janeiro de 2022, o endereço 
eletrônico no qual receberá o link para a sessão.

GDOC: 18577-679670/2017
Interessado: Corregedoria da Procuradoria Geral do Estado
Localidade: São Paulo
Assunto: Procedimento Administrativo Disciplinar
Advogado:
Dr. João Bosco Pinto de Faria – OAB-SP nº 99.056
Fica a defesa do acusado A.G.G. intimada de que o Proce-

dimento Disciplinar em referência será incluído na pauta da 21ª 
sessão ordinária do Conselho, a se realizar VIRTUALMENTE no 
dia 18 de janeiro de 2022, com início às 10h, pela plataforma 
Microsoft Teams.

Fica a defesa igualmente intimada a enviar ao email conse-
lhopge@sp.gov.br até o dia 12 de janeiro de 2022, o endereço 
eletrônico no qual receberá o link para a sessão.

UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO

 UNIDADES UNIVERSITÁRIAS

FACULDADE DE DIREITO

Assistência Acadêmica
UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO
FACULDADE DE DIREITO
EDITAL FD nº 01/2022, que trata da retomada dos 

concursos reiniciando a fluência dos prazos suspensos
O Diretor da Faculdade de Direito da Universidade de São 

Paulo, no uso de suas atribuições legais, torna público a todos 
os interessados que, nos termos da Circular GR/CIRC/228 de 
24/9/2021, que dispõe sobre a retomada dos concursos para 
Professor Doutor e para Professor Titular suspensos por força 
da Lei Complementar nº 173, de 27/05/ 2020, e da consequente 
Resolução USP nº 7.955, de 05/06/2020, e após decisão da 
Congregação em sessão ordinária realizada em 30/09/2021, 
comunica a reabertura, pelo prazo de 28 (vinte e oito) dias, 
com início às 9 horas (horário de Brasília) do dia 11/01/2022 e 
término às 18 horas (horário de Brasília) do dia 07/2/2022, das 
inscrições aos concursos públicos de títulos e provas para provi-
mento de cargos de Professor Titular junto ao Departamento de 
Direito do Trabalho e da Seguridade Social e Direito Processual 
– Área de Direito Processual Penal, bem como o concurso de 
Professor Doutor para o Departamento de Direito do Trabalho 
e da Seguridade Social que será reaberto por 30 (trinta) dias, 
conforme segue:

- estarão reabertas por 28 dias, com início às 9h do dia 
11/01/2022 e término às 18h do dia 07/02/2022, as inscrições do 

FACULDADE DE DIREITO

Assistência Acadêmica
UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO
FACULDADE DE DIREITO
EDITAL FD nº 01/2022, que trata da retomada dos EDITAL FD nº 01/2022, que trata da retomada dos 

concursos reiniciando a fluência dos prazos suspensos

- estarão reabertas por 30 dias, com início às 9h do dia 
10/01/2022 e término às 18h do dia 08/02/2022, as inscrições do 
concurso de títulos e provas visando ao provimento de 01 (um) 
cargo de Professor Doutor junto ao Departamento de Direito do 
Trabalho e da Seguridade Social, claro/cargo 1235885, referente 
ao Edital FD nº 23/2020, publicado no D.O.E de 20/05/2020, às 
fls. 132.


